INDICAÇÃO Nº.....993........., DE 2002

Considerando que a Prefeitura Municipal de Mococa enviou-nos o Ofício nº 315/2002, datado de 5 de março de 2002;

Considerando que o referido ofício solicita que este Deputado interceda junto ao Senhor Governador do Estado e ao Senhor Secretário dos Transportes do Estado, de forma a apoiar a execução de melhorias no Aeroporto Municipal de Mococa, sobretudo no que se refere ao aumento da dimensão da pista para 1.500 (mil e quinhentos) metros e a sua pavimentação asfáltica, nos termos do Of. DAESP-SUP nº 314/01,  do Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo, órgão vinculado à Secretaria dos Transportes; 

Considerando que tais medidas, se implantadas, representariam relevante instrumento de incentivo à atividade econômica da região em que se situa o município, bem como poderiam auxiliar a Academia da Força Aérea de Pirassununga no treinamento de seus pilotos;

Considerando, por fim, que na Indicação nº 449, de 2002, de objeto idêntico a esta, o Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo (DAESP), vinculado à Secretaria dos Transportes, aponta a necessidade, para as referidas obras de ampliação, de prévia autorização do Sr. Governador para a liberação de recursos, bem como de celebração de convênio específico entre o Estado e o Município de Mococa,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que autorize a liberação de recursos para a execução de melhorias no Aeroporto Municipal de Mococa, principalmente quanto à pavimentação asfáltica de sua pista e ao aumento de sua extensão, para 1.500 (mil e quinhentos metros), bem como que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à celebração de convênio entre o Estado e o Município de Mococa, tendo em vista a referida obra. 

Sala das Sessões, em
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